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PORTARIA N°. 803, DE 14 DE JUNHO DE 2024 m:li :'cle:arr@u:llus:u:asc.lll;.leg.:l

Designs composigéo do comisséo julgadora

prevista no Art. 6° da Resolugéo n°.346, de 11 de

dezembro de 2013, a fim de agraciar pessoas que

pre star ou prestaram relevantes servigos é cidade.

sea has areas de filantropia, arte, miltsica, culture.

educagéo,esporte, indUstria, comércio, politics,

sadde e segurangsa publica. com a honraria "Ordem

do Carin ho Novo".

O Presidents do Cémara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribui<;6es que

Ihe confers o Regimento lnterno do Cémara Municipal de Matias Barbosa e a Lei

Orgénica do Municipio,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica designada a comisséo julgadora prevista no An. 6° do Resoluqéo

n°.346, de 11 de dezembro de 2013 a fim de agraciar pessoas que prestam ou prestaram

relevantes servigos a cidade, sea nas areas de Hlantropia arte, musica, culture, esporte,

indUstria, comércio, politics, educagao, sau'de e seguranga piiblica, com a honraria

"Ordem do Carin ho Novo", com a seguinte composigéoz

I - Maria Geralda Soares - representante da comunidade:

II - Renata Mendes Lopes - representante do Poder Executivo Municipal;

III - Kelsen de Oliveira Valle - representante do Poder Judiciario.

Art. 2° - O prazo de funcionamento da comiss8o serf de ate sete dias. contados a

partir do publicacéo desta portaria .

Art. 3° - A comiss8o deveré apresentar relatOrio atestando que o agraciado possui

méritos suficientes, bem Como atestando da verificacao de toda a documenlaoéo.

Art. 4° - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicacao.

Cémara Municipal de Matias Barbosa. 14 de junho de 2024.

Joho Felipe da Silva
Presidente Ida Cémara Municipal
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RELATORIO DA coM.lssAo JULGADORA
"COMENDA ORDEM DO CAMINHO NOVO"

For designada pelo Presidents da Cémara Municipal de Matias Barbosa, através da Portaria

n°. 803, de 14 de judo de 2024, a composigéo da comisséo julgadoraa fim de agraciar pessoas que

prestam on prestaram relevantes servigos é cidade, sea has areas de filantropia, arte, milisica,

culture, esporte, indirstria, comércio. politics, educagéo. saude e seguranga pdblica com a honoraria

"Ordem do Carin ho Novo"

ANAUSE Dos NOMES!

Foram apresentadas a esta Comisséo as pastas dos Proietos de Decreto Legislativo em

tramitagéo no Cémara Municipal de Matias Barbosa, objetivando agraciar, no ano de 2024. pessoas

que prestam ou prestaram relevantes servigos é cidade, sea has areas de filantropia, arte, mUsics,

culture, esporte, indéstria, comércio, politics, educagéo, sadde e seguranga pdblica com a honoraria

"Ordem doCami rho Novo", quais seam:

Projetode Decreto Legislativo n°. 10f2024 "Dispée sobre a concesséo do ComendaOrdem

do Carin ho Novo é Senhora S6nia Maria Prédel.

Projeto de Decreto Legislativo n°. 17/2024 - "Disp6e sobre a concesséo da Comenda Ordem

do Carin ho Novo ao SenhorWalbert Ar\t6nio de Souza Lourenco.

Projeto de Decreto Legislative n°. 18/2024 - "Disp6e sobre a concesséo da Comenda Ordem

do Carin ho Novo é Senhora Rosilene dos Santos Cruz. "

Projeto de Decreto Legislativo n°. 19/2024 - "Dispée sobre a concesséo do Comenda Ordem

do Carin ho Novo ao Senhor Valber Benedito da Silva. "

do Cami rho
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Projeto de Decreto Legislativo n°. 2012024 - "Disp6e sombre a concesséo doComenda Ordem

lhora Pri§cila da Nery de Souza Rocha.
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Projeto de Decreto Legislativo n°. 22/2024 - "Disp6e sobre a concesséo da Comenda Ordem

do Cami rho Novo é Senhora Lecy Ferenzini Gutierrez.

Projeto de Decreto Legislative n°. 23{2024 - "Dispée sobre a concesséo daComenda Ordem

do Cami rho Novo é Senhora Adriana da Cunha Carnevalli. "

Projeto de Decreto Legislativo n°. 26f2024 - "Dispée sombre a concesséo da Comenda order

do Carin ho Novo é Senhora Therezinha Colucci de Castro. ".

Projeto de Decreto Legislativo n°. 27,'2024 "Disp6e sobre a concesséo da Corenda Ordem

doCami rho Novo é Senhora Sandra Simeéo Oliveira.

Projeto de Decreto Legislativo n°. 28,'2024 - "Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem

do Cami rho Novo é Senhora Michele Rose Xavier Ferreira Gianelli.

Projeto de Decreto Legislativo n°. 32/2024 - "Disp6e sobre a concesséo da Comenda

Ordem do Cami rho Novo ao Senhor Bernardo de Souza Alves. "

Projeto de Decreto Legislativo n°. 33/2024 - "Disp6e sobre a concesséo do Comenda Ordem

do Cami rho Novo ao Senhor Gabriel de Souza Alves.

Projeto de Decreto Legislativo n°. 35/2024 - "Dispée sobre a concesséo do Comenda Ordem

doCami rhoNovo é Senhora Thais deAlbuquerque. "

DOCUMENTAGAO
Ao analisar a documentagéo acostada ans supramencionados Projetos de Decreto

Legislativo, a comisséo neo visualize ibices é concesséo da Comenda.

concLusAo

lA,&,

Apps analise me u_gmes dos agragiados. tendo Como finalidade identificé-los. verificando a

dagoes
Fnacionalida e. n'rofiss§o. dqcumen identidade. CPF, dados biogréficos
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pormenorizadas das atitudesmeritérias que justifiquem as indicagées, esta comisséo optou por emitir

o presents relatério atestando que todos os names apresentados has proposituras de decretos

legislatives acima relacionados, possuem méritos suficientes para serer agraciados com a Comenda

"Ordem do Cami rho Novo".

I

Matias Barbosa, 17 de jurlho de 2024.
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Kelsen de Oliyeifa Valle
Representante~do Poder Judiciério
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